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MINUTA DE EDITAL 
 

EDITAL N° 017/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 024/2026 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NO REGIME DE 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS E 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) UNIDADES HABITACIONAIS 

UNIFAMILIARES TÉRREAS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – 

FNHIS SUB-50, M CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA PORTARIA MCID Nº 

1.416/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ torna público, para conhecimento 

dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, do 

tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) UNIDADES HABITACIONAIS UNIFAMILIARES 

TÉRREAS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, M 

CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA PORTARIA MCID Nº 1.416/2023, conforme 

descrito nesse edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e das exigências estabelecidas neste edital. 

 

A presente licitação atende a requisição da Secretaria de Planejamento deste 

Município. 

 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte 

endereço: http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/ e 

https://www.quata.sp.gov.br/licitacoes as 09h00min do dia 30 de julho de 2026. Propostas 

podem ser enviadas até as 08h59min do dia 30 de julho de 2026, sendo que todas as referências 

de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO.  

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) UNIDADES HABITACIONAIS UNIFAMILIARES 

TÉRREAS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, M 

CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA PORTARIA MCID Nº 1.416/2023, a serem 

executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas e 

conforme anexos do edital. 
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1.2. As unidades habitacionais terão área total construída de 53,85 m² cada, com padrão 

mínimo definido pelo programa, contendo sala/cozinha, dois dormitórios, banheiro, varanda e 

lavanderia. A contratação abrangerá, de forma integrada, todas as etapas necessárias para a 

entrega das unidades habitacionais em condições plenas de uso incluindo: 

 

1.2.1. Elaboração dos projetos executivos de arquitetura, estrutura, fundações, 

instalações elétricas, hidrossanitárias e demais disciplinas técnicas pertinentes; 

 

1.2.2. Aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes; 

 

1.2.3. Execução integral da obra civil, conforme projetos aprovados; 

 

1.2.4. Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; 

 

1.2.5. Licenciamentos, regularizações e vistorias técnicas necessárias à obtenção do 

habite-se ou documento equivalente. 

 

1.3. Não será autorizada transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos 

avençados. 

 

1.4. Os materiais, equipamentos e técnicas a serem empregados na obra deverão ser de 

primeira qualidade e dentro das normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

obedecendo as determinações do responsável técnico da obra. Os serviços e materiais serão 

vistoriados através do Setor de Engenharia do Município. 

 

1.5. O licitante poderá realizar VISITA TÉCNICA para conhecer os locais da realização das 

obras. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o 

envio dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, ser agendada junto ao 

Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Quatá/SP, com o Engenheiro Civil, Sr Leonardo 

Hiroshi Toma, através do telefone (18) 99127-2417, no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Quatá/SP, ou seja, das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Após 

a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via 

deverá ser anexado no sistema (http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/). Caso o 

licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá anexar declaração no sistema 

(http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/) que tem pleno conhecimento de todas as 

condições para a realização das obras, grau de complexidade existentes para a execução, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizara para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização das 

obras (Modelo de Declaração - Anexo XIII). 

 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema 

(http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/), onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrônico: 

http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/ . 
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2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha; 

 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 

Concorrência na forma eletrônica; e 

 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

abaixo: 

 

COD. DESCRIÇÃO DA DESPESA CATEGORIA 

ECONÔMICA 

657 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Obras e Instalações 

4.4.90.51.99 

658 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Obras e Instalações 

4.4.90.51.99 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.  

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/   

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item e lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência, indicando-se, entre outras, as seguintes informações: 

 

6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 

datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

 

6.1.2.2. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 

produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

 

6.1.2.3. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

 

6.4. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, 

inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 

6.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

 

6.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

 

6.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de 

Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, 

para os fins do previsto no subitem anterior. 

 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 

no 123/2006. 

 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS.  

 

7.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário estabelecidos no preambulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, 

e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 

7.2. O licitante devera declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitara o licitante as sanções legais: 

 

7.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

 

7.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

 

7.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar 

n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

mailto:prefeituraquata@quata.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
CNPJ – 44.547.313/0001-30 

Rua General Marcondes Salgado, 332 – CEP: 19.780-009 

Fone (18) 3366.9500 

E-mail: prefeituraquata@quata.sp.gov.br 

 

7.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 

as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

7.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento do ESTADO DE SÃO PAULO conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

7.3. Outros eventuais documentos complementares a proposta e a habilitação, que venham 

a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 01 

(um) dia util. 

 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preambulo deste Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/, quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 
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8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

 

8.29.2. empresas brasileiras; 

 

8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

 

9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 

que não contrariem exigências legais. 

 

9.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente 
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para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.8. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 

contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração. 

 

9.9. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

 

9.9.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade; 

 

9.9.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

 

9.9.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

 

9.9.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 

que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 

modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra 

rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 

953/2016 - Plenário); 

 

9.9.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

 

9.9.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado 

a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 

6.439/2011 – 1ª Câmara). 
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9.10. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 

licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam 

excluídos da Planilha. 

 

9.11. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

 

9.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

9.13. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados 

na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

9.14.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total 

dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos 

geradores. 

 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

9.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.17. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.17.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

 

9.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
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9.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.20. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

9.20.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

 

9.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO.  

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

10.1.4. Relação de apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados. 

 

10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 
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10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.1.7. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

10.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SISTEMA, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SISTEMA, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 

Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 10 (dez) minutos sob 

pena de inabilitação. 

 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
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10.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452/1943; 

 

10.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, da sede do Licitante; (será 

aceita a Certidão emitida diretamente pelo Posto Fiscal Estadual, bem como a obtida 

através do site www.dividaativa.pge.sp.gov.br expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado de São Paulo); 

 

10.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

 

10.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

 

10.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

10.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; (artigo 69 inciso I da Lei nº 145.133/21); 

 

10.10.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 

10.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 

10.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 
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10.10.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

10.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =
Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante 
 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante 
 

 

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  
 

 

 

10.10.9. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 

e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

10.10.10. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de 

relação de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 

de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 

sessão pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 

podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

10.10.11. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando 

houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

10.11.1. Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, atualizada, expedida pelo próprio conselho com data de validade 

expressa.  

 

10.11.2. Comprovação de vínculo profissional com os profissionais responsáveis pela 

obra/serviço, através de contrato social, registro em carteira, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, nos termos da súmula 25 TCE/SP, na data prevista para entrega das 

propostas.  

 

10.11.3. A licitante deverá apresentar a Relação da Equipe Técnica Mínima, que estará 

disponível para condução das obras que são objeto desta Licitação, dentre os quais, pelo 

menos: 
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a) 1 (um) Engenheiro Civil; 

 

10.11.4. Certidão de registro dos profissionais responsáveis pela obra/serviço no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, expedida pelo próprio conselho 

com data de validade expressa.  

 

10.11.5. Declaração que conhece as condições do local para execução da obra. 

 

10.11.6. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades (mínimo de 50% (cinquenta por cento), 

conforme súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou no CAU, 

necessariamente em nome do licitante– índices de maior relevância para os itens: 

 

10.11.7. Para elaboração dos projetos:  

 

a) Coordenação ou gerenciamento de projetos com área mínima de 538,50 m²; 

 

b) Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia (incluindo estrutural, elétrico e 

hidráulico) com área mínima de 538,50 m². 

 

 

10.11.8. Construção das unidades habitacionais: 

 

a)  538,50 m² de obras de edificação em alvenaria ou sistema construtivo equivalente. 

 

10.11.9. A comprovação a que se refere a alínea “10.11.6” poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o 

licitante; SÚMULA Nº 24 – Em procedimento licitatório, é possível a exigência de 

comprovação da qualificação operacional, a ser realizada mediante apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados em entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de 

quantitativos mínimos de prova de execução se serviços similares, desde que em 

quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro 

percentual que venha devida e tecnicamente justificado.  

 

10.12. OUTRA COMPROVAÇÕES: 

 

10.12.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos da habilitação; (modelo ANEXO II) 

 

10.12.2. Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; (modelo 

ANEXO III) 

 

10.12.3. Declaração de elaboração independente de proposta; (modelo ANEXO IV) 

 

10.12.4. Declaração do porte da empresa: (modelo ANEXO V) 

 

10.12.5. Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social; (modelo ANEXO VI) 
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10.12.6. Declaração de idoneidade; (modelo ANEXO VII) 

 

10.12.7. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; (modelo ANEXO VIII) 

 

10.12.8. Declaração que arcará com salários e encargos dos funcionários; (modelo ANEXO 

IX) 

 

10.12.9. Declaração garantindo os serviços executados pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos; (modelo ANEXO X) 

 

10.12.10. Declaração de que apresentará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato conforme solicitação da Prefeitura; (modelo ANEXO XI) 

 

10.12.11. Declaração de que examinou o edital; (modelo ANEXO XII) 

 

10.12.12. Declaração que dispensa visita técnica. (modelo ANEXO XIII) 

 

10.12.13. Declaração de indicação de endereço eletrônico (modelo ANEXO XIV) 

 

10.12.14. Declaração que não mantém parentesco com Prefeito Vice Prefeito e Vereadores, 

nos termos da proibição contida no artigo 96, da LOM (Lei Orgânica do Município) de Quatá. 

(modelo ANEXO XV) 

 

10.12.15. Cópia de documento de identificação com foto (RG, OAB, CREA, CNH etc) do 

representante legal da licitante. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e 

deverá: 

 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

 

11.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

 

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS.  

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema. 

 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará e homologará a licitação. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

 

15.1. A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, 

eventualmente acrescida da garantia adicional prestados na forma descrita na Lei 14.133/2021, 

com comprovante entregue no Setor de Licitações, como condição para assinatura do contrato.  

 

15.2. A garantia deverá abranger todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação 

do prazo para cumprimento do pactuado, até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra/serviços.  

 

15.3. A garantia dos serviços executados de pavimentação será de cinco anos contados do 

recebimento definitivo da Obra.  

 

15.4. Conforme define o no Art. 140 Parágrafo 6º da Lei 14.133/2021.  

 

15.5. “ Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias” 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação. 

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica (e-mail), para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos. 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 

17.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação, desde que observado o intervalo mínimo 

de 12 (doze) meses, com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da 

presente licitação, poderão ser reajustados com base nos índices FIPE para Construção Civil e 

Obras Públicas/SP, da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. 

 

18. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

 

18.1. As condições de execução do objeto são as estabelecidas no termo de referência. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 
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19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 

decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação 

e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 

21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

licitacao@quata.sp.gov.br 

  

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.quata.sp.gov.br/licitacoes  e/ou 

disponibilizadas no sistema ou enviadas por e-mail, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 
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20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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21.12. A Prefeitura Municipal de Quatá, poderá revogar este Concorrência por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

21.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

http://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/ e www.quata.sp.gov.br/licitacao, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Gal. Marcondes Salgado, nº 332 

- Quatá - Estado de São Paulo, nos dias úteis, no horário das 9h00 às 16h00, no mesmo 

endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso 

e vista franqueada aos interessados. 

 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 

ANEXO III – Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO IV – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

ANEXO V – Modelo de declaração do porte da empresa; 

ANEXO VI – Modelo de declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da previdência social; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de idoneidade; 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IX – Modelo de declaração que arcará com encargos e salários; 

ANEXO X – Modelo de declaração de garantia da obra; 

ANEXO XI – Modelo de declaração que prestará garantia caução; 

ANEXO XII – Modelo de declaração que examinou o edital; 

ANEXO XIII – Modelo de declaração que dispensa visita técnica; 

ANEXO XIV – Modelo de declaração para indicação de endereço eletrônico 

ANEXO XV – Declaração que não mantem parentesco; 

ANEXO XVI – Minuta do Contrato; 

ANEXO XVII – Minuta do Termo de Ciência e Notificação. 

 

QUATÁ-SP, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

MARCIO BIDOIA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
Órgão Requerente Secretaria de Planejamento, Obras e Desenvolvimento Econômico 

Responsável Jorge Luiz Bedim Cardozo 

E-mail secretariaplanejamento@quata.sp.gov.br 

 

1- Definição do objeto: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação integrada de empresa 

especializada para elaboração dos projetos executivos e execução da obra de construção de 10 

(dez) unidades habitacionais unifamiliares térreas, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – FNHIS SUB-50, m conformidade com as diretrizes da Portaria MCID nº 1.416/2023 e 

demais normativos aplicáveis. 

As unidades habitacionais terão área total construída de 53,85 m² cada, com padrão 

mínimo definido pelo programa, contendo sala/cozinha, dois dormitórios, banheiro, varanda e 

lavanderia. A contratação abrangerá, de forma integrada, todas as etapas necessárias para a 

entrega das unidades habitacionais em condições plenas de uso incluindo: 

➢ Elaboração dos projetos executivos de arquitetura, estrutura, fundações, instalações 

elétricas, hidrossanitárias e demais disciplinas técnicas pertinentes; 

➢ Aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes; 

➢ Execução integral da obra civil, conforme projetos aprovados; 

➢ Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; 

➢ Licenciamentos, regularizações e vistorias técnicas necessárias à obtenção do habite-se ou 

documento equivalente. 

➢ Parcelamento dos terrenos e averbação da construção no Cartório de Registro de Imóveis; 

➢ Elaboração e entrega do as built (projeto conforme executado), memorial descritivo final e 

demais documentos exigidos pelo ente financiador e pela Administração Municipal. 

 

 

ITEM 

 

CÓDIGO 

 

PRODUTO/DESCRIÇÃO 

 

UNID 

 

QT

DE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

 TOTAL 

 

CNAE 

 

1 
 

CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E EXECUÇÃO 

DE OBRA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 10 

UNIDADES 

HABITACIONAIS NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA 

MINHA CASA MINHA 

VIDA – FNHIS SUB-50, 

CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 

992648/2025/MCIDADES/

CAIXA  

SV 1 

R$ 

1.575.802,

84 

R$ 

1.575.802,

84 

7112-0/00, 

4120-4/00, 

ou similar 

pertinente 

ao objeto 

 

1.2. Classificação do objeto:  

 

 

 

ANEXO I 
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CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 10 UNIDADES HABITACIONAIS NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA  VIDA – FNHIS SUB50. 

 

1.3. Critério de Julgamento:  

Menor Preço Global (contratação integrada – art. 46, V, § 9º). 

  

1.4. Valor total:  

O valor estimado da contratação é aproximadamente de R$ 1.575.802,84 (Um milhão, 

quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), 

conforme levantamento prévio realizado e pesquisa de preços realizada junto a empresas 

especializadas no ramo. 

  

1.6. Registro de Preços: (  ) SIM    (X) NÃO  

 

2- Justificativa: 

A contratação de empresa especializada para a elaboração dos projetos e execução da 

obra de construção de unidades habitacionais no Município de Quatá fundamenta-se na 

necessidade premente de suprir a crescente demanda por moradia digna e regularizada, 

direcionada principalmente à população de baixa renda residente em áreas urbanas vulneráveis. 

A carência de habitação adequada compromete a dignidade humana, limita o acesso a direitos 

sociais essenciais e intensifica os índices de exclusão social e segregação urbana. 

A presente contratação viabilizará a construção de unidades habitacionais em 

conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS 

SUB-50, promovendo o reordenamento urbano, a regularização fundiária e a melhoria das 

condições de vida dos beneficiários. Tal iniciativa contribuirá diretamente para a mitigação das 

desigualdades sociais, assegurando às famílias beneficiadas condições mínimas de segurança, 

salubridade, acessibilidade e infraestrutura. 

Ao direcionar investimentos para este empreendimento habitacional, a Administração 

Municipal reafirma seu compromisso com a promoção da justiça social, a mitigação do déficit 

habitacional e o fortalecimento da política pública habitacional. Trata-se de um projeto 

estruturante que, além de suprir demandas históricas, promoverá o desenvolvimento 

socioeconômico local, dinamizará o setor da construção civil e fomentará a inclusão social. A 

contratação proposta será viabilizada por meio de recursos específicos vinculados à política 

habitacional federal, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal e 

pelo Município de Quatá, garantindo a alocação eficiente dos recursos públicos em benefício 

direto da população 

 

3 - Dotação orçamentária (Lei de responsabilidade fiscal LC101/00 art. 16 em 

especial)  

 

FICHA SECRETARIA PROGRAMÁTICA FONTE 

657 Secretaria de planejamento, 

obras e desenvolvimento 

econômico 

Obras e instalações PRÓPRIO 

658 Secretaria de planejamento, 

obras e desenvolvimento 

econômico 

Obras e instalações CONVÊNIO 

 

3.1 - Origem do recurso:  

Os recursos financeiros necessários para o pagamento da referida contratação, de acordo 

com o projeto aprovado, serão oriundos do TERMO DE COMPROMISSO Nº 

992648/2025/MCIDADES/CAIXA - QUE CELEBRAM MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE QUATÁ – SP, no valor de repasse de R$ 1.400.000,00 

(um milhão e quatrocentos mil reais) e contrapartida financeira no valor de R$ 175.802,84 (cento 

e setenta e cinco mil, oitocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos). 
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A execução do objeto observará cronograma físico-financeiro com início previsto para 

julho de 2026, sendo a despesa correspondente parcialmente suportada pelas dotações 

orçamentárias vigentes no exercício, vinculadas aos recursos do convênio e à contrapartida 

municipal disponível. Fica expressamente consignado que, em razão do caráter plurianual da 

contratação, a parcela remanescente da execução, bem como eventual complementação da 

contrapartida necessária à integral conclusão da obra, será prevista e suportada por dotação 

específica a ser consignada na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2027, em observância às 

normas de responsabilidade fiscal e à adequada programação orçamentária. 

 

4 - Condições de habilitação:  

– Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Conforme exigências do edital.  

– Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL:  

a) Conforme exigências do edital.  

 – Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA,  

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU atualizada, expedida pelo próprio conselho 

com data de validade expressa.  

b) Comprovação de vínculo profissional com os profissionais responsáveis pela obra/serviço, 

através de contrato social, registro em carteira, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 

nos termos da súmula 25 TCE/SP, na data prevista para entrega das propostas.  

c) A licitante deverá apresentar a Relação da Equipe Técnica Mínima, que estará disponível 

para condução das obras que são objeto desta Licitação, dentre os quais, pelo menos: 

⚫ 1 (um) Engenheiro Civil; 

⚫ 1 (um) Arquiteto e Urbanista. 

d) Certidão de registro dos profissionais responsáveis pela obra/serviço no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, expedida 

pelo próprio conselho com data de validade expressa.  

e) Declaração que conhece as condições do local para execução da obra. 

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades (mínimo de 50% (cinquenta por cento), conforme súmula n.º 

24 do TCE/SP (Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou no CAU, 

necessariamente em nome do licitante– índices de maior relevância para os itens: 

g) Comprovação de capacidade técnico-profissional (pessoa física), conforme súmula n.º 23 do 

TCE/SP (Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), mediante a apresentação de Certidões 

de Acervo Técnico - CAT.’s emitidas pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome dos responsáveis 

técnicos que se responsabilizarão pela execução dos serviços contratados, de forma a 

comprovar experiência em serviços equivalentes ou similares em características às do objeto 

desta licitação, conforme súmula n.º 23 do Tribunal de Contas do Estado, relativamente às 

parcelas mais relevantes dos serviços. 

I) Para elaboração dos projetos:  

-  Coordenação ou gerenciamento de projetos com área mínima de 538,50 m²; 

-  Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia (incluindo arquitetônico, estrutural, 

elétrico e hidráulico) com área mínima de 538,50 m². 

II) Construção das unidades habitacionais: 

- 538,50 m² de obras de edificação em alvenaria ou sistema construtivo  equivalente. 

h) A comprovação a que se refere a alínea “f” poderá ser efetuada pelo somatório das 

quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante; 

SÚMULA Nº 24 – Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da 

qualificação operacional, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados em entidades 

profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de 

execução se serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 
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50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente 

justificado.  

– Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

180 (cento e oitenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; (artigo 69 inciso I da Lei nº 145.133/21) 

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

f) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

g) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

h) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =
Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante 
 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante 
 

 

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  
 

i)  

j) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

k) As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 

relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados 

com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 

pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 

podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

l) A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração 

aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  
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– OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

a) Conforme exigências do edital 

 

 5 - Condições de execução do objeto 

A CONTRATANTE somente receberá a obra/serviço quando estiver perfeitamente de 

acordo com o contrato e demais documentos que dele fazem parte. 

Durante o prazo de observação, que abrange o período entre o recebimento provisório e 

o definitivo, fica a CONTRATADA obrigada a fazer, as suas expensas, as substituições e 

reparações reclamadas em consequência de vícios de construção porventura existentes, que 

forem identificados nessa fase. 

Os recebimentos provisório e definitivo da obra processar-se-ão de acordo com as normas 

vigentes, observados os prazos estipulados no item 5.1 descrito abaixo, letras com lavratura dos 

termos correspondentes. Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, 

correção, solidez e segurança dos trabalhos subsiste na forma da lei. 

A empresa deverá cumprir todas as exigências requeridas nas condições e prazos 

estabelecidos, sob pena de cancelamento do contrato. 

 

5.1 - Prazo e forma de entrega/execução: 

Os prazos de execução da obra são os seguintes:  

a) Para aprovação dos projetos: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de expedição 

da ordem de início de serviços; 

b) Para conclusão da obras: 06 (seis) meses, contados da data da ordem de início de serviços 

ou conforme cronograma reformulado pela CONTRATADA;  

c) Para recebimento provisório pelo responsável por seu acompanhamento/fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos 

de comunicação escrita da conclusão da obra por parte da CONTRATADA;  

d) Para observação da obra:15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório;  

e) Para recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Quatá: até 15 (quinze) dias. 

A forma de entrega da obra será global. 

 

5.2 - Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 

A execução do objeto será realizado no imóvel: 

Matrícula nº 6.983 – destinada à construção de 10 unidades habitacionais, localizada 

na Rua Marieta Jerônimo, Jardim Primavera. 

Esses imóveis serão previamente submetidos ao procedimento de desafetação e 

desmembramento, com a consequente abertura de matrículas individualizadas para cada lote, 

conforme projeto de desmembramento. 

A CONTRATADA será responsável pela demarcação física dos lotes, assegurando que, no 

momento da implantação do empreendimento, todos os terrenos estejam devidamente 

identificados e individualizados, garantindo as condições adequadas para o início das obras. 

O cronograma executivo detalhado deverá ser apresentado pela contratada após a 

assinatura do contrato, devendo estar compatível com o sistema ou subsistema construtivo 

proposto, e respeitar rigorosamente os prazos definidos neste documento.  

Apresentação do Cronograma Físico-Financeiro: 

a) Considerando que se trata de contratação integrada, o cronograma físico-financeiro 

detalhado da obra será apresentado pela contratada após a conclusão e aprovação dos 

projetos executivos pela Administração Pública. 

b) A contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação dos projetos básico, 

executivos e para apresentar a planilha orçamentária detalhada, compatível com os serviços 

previstos, as quantidades estimadas e os valores de referência estabelecidos pela 

Administração. 

c) A execução das obras somente poderá ser iniciada após o aceite formal do Projeto Executivo 

pela Administração. Caso o aceite ocorra em data anterior à prevista, a execução poderá ser 

antecipada, desde que haja autorização formal expressa da Administração contratante. 
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d) Para que o prazo global de execução definido seja respeitado, a contratada deverá organizar 

a obra de forma a promover a execução simultânea de múltiplas unidades habitacionais, de 

modo a atender também os marcos intermediários estabelecidos. 

 

5.3 - Condições de garantia e assistência técnica: 

- A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, eventualmente 

acrescida da garantia adicional prestados na forma descrita na Lei 14.133/2021, com 

comprovante entregue no Setor de Licitações, como condição para assinatura do contrato.  

- A garantia deverá abranger todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação do prazo 

para cumprimento do pactuado, até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra/serviços.  

- A garantia dos serviços executados será de cinco anos contados do recebimento definitivo da 

Obra.  

Conforme define o no Art. 140 Parágrafo 6º da Lei 14.133/2021. 

“ Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias” 

 

5.4 - Prazo de vigência da contratação: 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da Ordem 

de Início de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais períodos, mediante justificativa 

apresentada pela contratada que comprove o atraso das obras por motivos climáticos, pandemia 

ou erro no projeto. 

 

5.5 - Demais informações necessárias para execução do objeto: 

Não se aplica. 

 

6 - Obrigações da contratada: 

A Contratada deverá apresentar os documentos listados a seguir, sem prejuízo de outros 

que se façam necessários à boa execução do objeto contratual ou venham a ser exigidos pela 

fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência. 

Todos os projetos e planilhas deverão estar acompanhados da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do profissional 

responsável. 

Documentos exigidos: 

 

Fase Documento Conteúdo mínimo 

 

 

 

 

 

 

Execução 

Projeto básico e Memoriais descritivos. 

 

Levantamento topográfico, Sondagens, 

Especificações técnicas, Materiais, Mão de 

obra e Normas a cumprir. 

Projeto executivo e Planilha orçamentária  

– construção da casa 

 

Plantas, Cortes, Fachadas, Memorial 

descritivo, Quantitativos e Valores 

unitários/totais conforme  ART/RRT 

Projeto executivo e Planilha orçamentária  

–  terraplanagem 

Estudo de movimentação de terra, Seções, 

Cotas, Quantitativos e Valores 

unitários/totais conforme  ART/RRT 

Projeto executivo e   – instalações 

hidrossanitárias 

Plantas, Detalhamentos, Memorial 

descritivo, Quantitativos e Valores conforme  

ART/RRT 

Projeto executivo e Planilha orçamentária 

– instalações elétricas  

Plantas de pontos, memorial, diagramas, 

ART/RRT 

(Se necessário) Projeto  executivo –  

muro de  arrimo/contenção 

Detalhamento estrutural, cálculo, ART/RRT 
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Cronograma Físico - Financeiro Planejamento de execução com previsão de 

desembolsos mensais 

 

 

Conclusão 

Projeto “As Built” Planta e memoriais atualizados conforme 

executado, ART/RRT 

Manual do Proprietário Instruções de uso, operaçã, garantias e 

manutenção preventiva 

 

- A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, 

direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é 

obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de 

acordo com os documentos explicitados na CLÁUSULA III, em estrita obediência legislação 

vigente, incluindo as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, às disposições aplicáveis 

da ABNT e às determinações da Fiscalização. 

- Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão de-obra 

(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições 

de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem 

necessárias.  

- Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das 

autoridades competentes, bem como respeitar e fazer que sejam respeitadas, nos locais dos 

serviços, a disciplina, a saúde e segurança no trabalho e as regras de higiene estabelecidas na 

legislação em vigor.  

- Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos.   

- Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos relativos 

aos serviços executados ou em execução.  

- Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e corrigindo, 

quando for o caso e as suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às 

especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida.  

- Quanto à qualidade dos materiais, obriga-se também, de um lado, apagar as despesas relativas 

a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que serão 

realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de 

marcas equivalentes ou de melhor qualidade indicadas e aceitas pela Fiscalização, podendo 

ainda, caso seja necessário, exigir os competentes certificados de qualidade (INMETRO e ABNT 

– Associação Brasileira de Normas Técnicas, substituindo inclusive aqueles já instalados.  

- Sujeitar-se à análise e aos estudos dos projetos, caderno de especificações (memorial 

descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos demais 

documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para execução dos serviços, 

não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de 

tais documentos, nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços 

não cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, 

inclusive transgressão às normas técnicas, aos regulamentos ou a leis em vigor, deverá ser 

comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados.  

- Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-Financeiro, 

atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação.  

- Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 3 (três) vias, onde tanto a CONTRATADA 

como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente, para a comprovação 

real do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRATO.  

- Manter, desde o início e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente registrado no 

CREA/CAU e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela execução 

dos serviços, recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos 

poderes perante a CONTRATANTE.  

- Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

- Manter, durante toda a execução do CONTRATO, relação atualizada dos empregados que 

trabalham na obra, inclusive em decorrência de eventual transferência ou subcontratação de 

parte do objeto do contrato.  
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- Não alojar seu pessoal de produção no Campus da CONTRATANTE, a não ser vigias e 

seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;  

- Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do início da obra/serviços, placa indicativa da 

obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE.  

- Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos, instalações 

e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a lavratura 

do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE.  

- Manter a obra e os serviços executados em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.   

- Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer responsabilidade por furtos, 

roubos, extravios ou deteriorações.  

- Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier a 

fornecer à CONTRATANTE.  

- Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de danos que 

causar, por dolo ou culpa, a empregados ou a bens da CONTRATANTE ou a terceiros, 

entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua 

responsabilidade.  

- Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de qualquer 

natureza, inclusive contra incêndio, válida para todas as suas instalações, equipamentos, 

materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos pessoais e materiais contra 

terceiros.  

- É obrigatório, após a emissão da Ordem de Serviço e para o início de obra, a apresentação de 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à execução dos serviços. 

- Posteriormente à execução e em conjunto com a apresentação da respectiva medição, e como 

requisito imprescindível para liberação do pagamento da nota, a apresentação de ensaio 

comprobatório de espessura da camada de rolamento dos trechos constados em medição, 

realizado por empresa credenciada pelo INMETRO, com sua respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica de análise.  

- A contratada é responsável por acompanhar todos os serviços durante sua execução, inclusive 

por meio de técnico de segurança do trabalho, em casos de serviços considerados perigosos ou 

que possa causar qualquer danos físicos aos seus funcionários 

- A Contratada se responsabilizará por acidentes que venham a ocorrer no local das obras e 

serviços, por deficiência de proteção, dada a falta de equipamentos de segurança e sinalização; 

- A Contratada na execução dos serviços propostos responsabilizar-se-á pela recuperação e 

reparo das guias existentes, quando danificadas, bem como, responsabilizar-se por toda 

sinalização de trânsito, quando da execução dos serviços ficando responsável por danos a 

terceiros; também deverá atender as normas de segurança do trabalho; 

- Cumprir e fazer cumprir, por todos no canteiro de obras, os regulamentos disciplinares de 

segurança e de higiene existentes no local de trabalho, as exigências emanadas da CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e o disposto na Lei nº 6.514/77, notadamente 

as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela 

Portaria nº 3.214/78 e suas revisões, e especificamente a NR 18 - Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Indústria da Construção, sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis 

à espécie. 

PESSOAL DA CONTRATADA  

- Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção, quer 

de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única e 

exclusiva empregadora.  

- A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA julgado 

incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a 

CONTRATANTE.  

- A substituição do engenheiro-responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá 

ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, 

indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-se acompanhar do 

respectivo currículo.  
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- A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE. - A 

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a documentação referente 

aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) subcontratada(s), que 

se encontrarem trabalhando no local da obra.  

- É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento e a instrução correta da utilização 

dos E.P.I.s (Equipamento de Proteção Individual) necessários para a execução da obra.  

- Se algum funcionário da contratada que for abordado não cumprindo as normas de segurança, 

a empresa será notificada verbalmente, e havendo reincidência a mesma será penalizada, nos 

termos da legislação e do edital.  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

- A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a emitir ordens de início dos 

serviços; liberar as áreas destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos 

pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às 

medições mensais dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela 

CONTRATADA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e 

condições estipuladas no Edital.  

- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, por meio de ordem bancária 

emitida em nome da CONTRATADA, para crédito em conta corrente por ela indicada, em moeda 

nacional, contados a partir da data da liberação dos recursos oriundos do convênio firmado e 

esta municipalidade ao qual se vincula o objeto deste procedimento licitatório, bem como do 

recebimento da Nota Fiscal com as medições efetuadas pelo Setor de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Quatá, e de acordo com os serviços executados no período abrangido pelo 

cronograma físico-financeiro aprovado; 

- Deverá ser feita a apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão, acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da Contratada, da prova de comprovação de regularidade com o 

FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

- Se a contratada for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na 

Nota Fiscal, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes sobre a operação; 

- Nenhum pagamento será feito à Contratada, caso os serviços fornecidos sejam rejeitados pela 

fiscalização do contrato, circunstância em que deverão ser substituídos pela Contratada de modo 

a obter a aprovação da fiscalização; 

- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO  

- A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto do presente CONTRATO no 

todo, sob pena de rescisão.  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL   

- O CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto na Lei nº 14.133/21, mediante o 

correspondente TERMO DE ADITAMENTO.  

- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na obra ou serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado.  

- Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das especificações, 

para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato, ou quando 

nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços (PINI).  

- O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-Financeiro 

reprogramado, resultante da alteração. 

FISCALIZAÇÃO  

- A CONTRATANTE manterá profissional legalmente habilitado para acompanhar a execução do 

objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-
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lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de pagamento e demais exigências 

legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente 

anotado no DIÁRIO DE OBRA, podendo a CONTRATANTE se valer de assessoramento de 

profissionais ou de empresas especializadas para a execução desse mister. - A presença da 

fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer obrigação/responsabilidade da 

CONTRATADA. 

RECEBIMENTO DA OBRA  

- Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e estando 

os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da 

CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 30 (trinta) 

dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.  

- Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 15 (quinze) dias do RECEBIMENTO PROVISÓRIO, somente 

se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas durante o prazo de 

OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, a obra será recebida 

definitivamente por parte do responsável pela fiscalização ou por Comissão designada pela 

CONTRATANTE, sempre com a participação do responsável pela fiscalização, no prazo de até 15 

(quinze) dias, lavrando-se o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, condicionado à limpeza dos 

locais abrangidos pela execução dos serviços.  

- Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez e 

segurança subsiste na forma da lei.  

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas  

- Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora na 

execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas na Lei.  

- O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de 

mora de 0,8% (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor 

da obrigação não cumprida.  

- Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual 

será de 30% (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo 

contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.   

- A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da 

CONTRATANTE, no prazo a ser fixado, contado do recebimento da notificação, sujeitarão a 

CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de 

atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto, eventuais 

reajustamentos.  

- As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.  

- As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia 

prestada.  

- Na hipótese de o pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, 

escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da 

respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, 

incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à 

data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base 

em índices pertinentes. 

- Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.  

- A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de 

sujeitarem a CONTRATADA à advertência e à multa, autorizam a CONTRATANTE, em 

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a 

suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências 

para a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de 

defesa. - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE 

recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido 

decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

 

mailto:prefeituraquata@quata.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
CNPJ – 44.547.313/0001-30 

Rua General Marcondes Salgado, 332 – CEP: 19.780-009 

Fone (18) 3366.9500 

E-mail: prefeituraquata@quata.sp.gov.br 

 

 RESCISÃO  

- A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos da Lei nº 

14.133/21, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do 

disposto nos artigos da Lei.  

Na hipótese de rescisão, o CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais prejuízos 

que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

 

TOLERÂNCIA  

- Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a 

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou 

documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar 

ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

7- Gestão de contrato e Fiscalização: 

Gestão: A gestão de contrato ficará a cargo da Secretaria de Planejamento, Obras e 

Desenvolvimento Econômico através do Secretário Jorge Luiz Bedim Cardozo. 

Fiscalização: A fiscalização da obra ficará a cargo do engenheiro Leonardo Hitoshi Toma 

juntamente com a Secretaria de Planejamento através do Secretário Jorge Luiz Bedim Cardozo.  

 

8 - Outras informações: 

E-mail: secretariaplanejamento@quata.sp.gov.br 

E-mail: leonardo.engenheiro@quata.sp.gov.br 

 

 

Quatá/SP, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

                                                                    

                                                 

 

                                                                                                    

______________________________ 

Jorge Luiz Bedim Cardozo 

Secretário de Planejamento, Obras e 

Desenvolvimento Econômico 

______________________________ 

Leonardo Hitoshi Toma 

Engenheiro Civil 

 CREA/SP: 507.120.441-0 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e 

que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, 

neste ato representada por............................, portador do  

RG. nº ................., inscrito no CPF sob o nº 

......................... 

 

DECLARA, para fins do disposto no Art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não 

mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Ressalva: 

 

a) emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

b) cumpri a cota de aprendiz na forma do artigo 429 e seguintes CLT. 

 

 em,  de  de 2026. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

Observação: se a licitante empregar menor, na qualidade de aprendiz a partir de 14 anos, deverá 

constar na declaração. 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ----------------------------------------------- , neste 

ato representada por............................., portador do RG. nº 

.................., inscrito no CPF sob o nº......................... 

 

Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

A) a proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica nº  /2026, foi 

elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica nº   /2026, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência Eletrônica 

nº   /2026 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da Concorrência Eletrônica nº   /2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica nº   /2026 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica nº 

 /2026 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica nº 

 /2026 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica nº   

/2026 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Quatá, antes da abertura oficial das propostas; 

e 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ----------------------------------------------- , neste 

ato representada por............................., portador do RG. nº 

.................., inscrito no CPF sob o nº......................... 

 

Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006 e pelo artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as 

penalidades desta, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou 

inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado. 

 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

Declara   não   ter   recebido   do   município   de  /UF ou de qualquer outra entidade 

da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária 

de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não 

ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, 

Estadual e Municipal. 

 

 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 
PROCESSO Nº  /2026 

 
À 
Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador 

do RG. nº .................., inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

Declara, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que 

cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no 
município Quatá – Concorrência Eletrônica nº /2026. 

........, ......... DE ...................... DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

DECLARAR, para fins de participação noProcesso Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

arcará com os salários e encargos sociais e previdenciários de seus funcionários e da 

construção, eventuais tributos, taxas, emolumentos, etc., isentando o Município de qualquer 

responsabilidade. 

 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO QUE ARCARÁ COM SALÁRIO E ENCARGOS. 
(MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação noProcesso Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

estou ciente da garantia mínima de 05 (cinco) anos e que os materiais utilizados na execuçãoda 

obra atendem as normas da ABNT/INMETRO vigentes. 

 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS. (MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório em pauta, que apresentará 

garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato conforme solicitação da Prefeitura, 

caso seja a vencedorado certame, numa das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores durante o período de execução dos serviços, ficando 

obrigado a estendê-la no caso de não conclusão dos serviços contratados, devendo apresentá- lo 

em até 5 dias antes do seu término. 

 

 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE CAUÇÃO. (MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

 

DECLARO, para fins de participação no Processo Licitatório em pauta, que a empresa licitante 

concorda e sujeitar-se-á a todos os termos do Edital. 

 

DECLARO ainda de que examinei o Projeto, o Memorial Descritivo, a Planilha de Orçamento e 

também os demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos, concordando assim com 

estes documentos na sua integra. 

 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO QUE EXAMINOU O EDITAL. (MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº-------------- 

-, neste ato representada por............................., portador do RG. nº ..................,

 inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

DECLARO, para os devidos fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que a empresa 

optou por NÃO VISITAR o local da prestação de serviços, estando, assim, ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, em 

momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para justificar 

eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

 

 em,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO QUE DISPENSA VISITA TECNICA. (MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, neste ato representada 

por............................., portador do RG. nº .................., inscrito no CPF sob

 o nº......................... 

 

 

 

 

DECLARO para os fins de direito, na qualidade de interessada da Concorrência Eletrônica 

nº. xxx/2026, que indica o seguinte endereço eletrônico, e- mail:   para recebimento 

de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de 

penalidade e outros, declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário 

do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar 

imediatamente a alteração do endereço indicado. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

______em,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO 
ELETRÔNICO. (MODELO) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Quatá 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, neste ato representada 

por............................., portador do RG. nº .................., inscrito no CPF sob o 

nº......................... 

 

DECLARA, para fins de participação no Processo Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que não mantém parentesco com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores, nos 

termos da proibição contida no artigo 96, da Lei Orgânica  do  Município  de Quatá, ou seja, 

que não poderá contratar com o Município, as pessoas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores, por matrimônio, parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por 

adoção. 

 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

  

ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 96, DA LEI 

ORGANICA DO MUNICIPIO DE QUATÁ. (MODELO) 
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CONTRATO Nº _______/______  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº /   

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº   /   

GESTOR DE CONTRATO – 

 

 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE QUATÁ E 

A EMPRESA  __              PARA 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS 

PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DA OBRA 

DE CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) UNIDADES 

HABITACIONAIS UNIFAMILIARES TÉRREAS, NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 

VIDA – FNHIS SUB-50, M CONFORMIDADE COM 

AS DIRETRIZES DA PORTARIA MCID Nº 

1.416/2023. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 

QUATÁ, inscrita no CNPJ nº 44.547.313/0001-30, estabelecido na Rua General Marcondes 

Salgado, nº 332, nesta cidade de Quatá, Estado de São Paulo, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Senhor MARCIO BIDOIA, brasileiro, casado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade nº 13.xxx.595- 2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 

058.xxx.xxx.52, residente e domiciliado na Avenida Matheus Raphael, nº 143, Centro, nesta 

cidade e comarca de Quatá, Estado de São Paulo, CEP: 19.780-081, doravante denominada 

CONTRATANTE, e  a  empresa  .............................. inscrita no CNPJ/MF  sob  o  

nº ............................, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ............., tendo em vista o que consta no Processo 

Licitatório nº .............. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência 

Eletrônica nº ........../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 

1.1. Constitui objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) UNIDADES HABITACIONAIS UNIFAMILIARES 

TÉRREAS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, 

M CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA PORTARIA MCID Nº 1.416/2023, a ser 

executada em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas e 

conforme anexos do edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

ANEXO XVI – MINUTA DO CONTRATO Nº  /20  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ........................ ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária abaixo: 

 
COD. DESCRIÇÃO DA DESPESA CATEGORIA 

ECONÔMICA 

657 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Obras e Instalações 

4.4.90.51.99 

658 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Obras e Instalações 

4.4.90.51.99 

 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

 

5.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação, desde que observado o intervalo mínimo 

de 12 (doze) meses, com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da 

presente licitação, poderão ser reajustados com base nos índices FIPE para Construção Civil 

e Obras Públicas/SP, da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. 

 

 

6. CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

6.1.  A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, 

eventualmente acrescida da garantia adicional prestados na forma descrita na Lei 

14.133/2021, com comprovante entregue no Setor de Licitações, como condição para 

assinatura do contrato.  

 

6.2. A garantia deverá abranger todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação 

do prazo para cumprimento do pactuado, até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra/serviços.  

 

6.3. A garantia dos serviços executados de pavimentação será de cinco anos contados do 

recebimento definitivo da Obra.  

 

6.4. Conforme define o no Art. 140 Parágrafo 6º da Lei 14.133/2021  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
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6.5. “ Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 

da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias”. 

 

7. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

 

7.1. A CONTRATANTE somente receberá a obra/serviço quando estiver perfeitamente de 

acordo com o contrato e demais documentos que dele fazem parte. 

 

7.2. Durante o prazo de observação, que abrange o período entre o recebimento provisório 

e o definitivo, fica a CONTRATADA obrigada a fazer, as suas expensas, as substituições e 

reparações reclamadas em consequência de vícios de construção porventura existentes, que 

forem identificados nessa fase. 

 

7.3. Os recebimentos provisório e definitivo da obra processar-se-ão de acordo com as 

normas vigentes, observados os prazos estipulados no item 8.5 descrito abaixo, letras com 

lavratura dos termos correspondentes. Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA 

pela qualidade, correção, solidez e segurança dos trabalhos subsiste na forma da lei. 

 

7.4. A empresa deverá cumprir todas as exigências requeridas nas condições e prazos 

estabelecidos, sob pena de cancelamento do contrato. 

 

7.5. Prazo e forma de entrega/execução: 

7.5.1. Os prazos de execução da obra são os seguintes:  

 

a) Para início: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da expedição da 

ordem de início de serviços; 

 

b)  Para conclusão: 06 (seis) meses, contados da data da ordem de início 

de serviços;  

 

c) Para recebimento provisório pelo responsável por seu 

acompanhamento/fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos de comunicação escrita da conclusão da 

obra por parte da CONTRATADA;  

 

d) Para observação da obra:15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 

provisório;  

 

e) Para recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Quatá: até 15 (quinze) 

dias. 

 

7.5.2. A forma de entrega da obra será global. 

 

7.5.3. Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 

 

7.5.3.1.  A execução do objeto será realizado no imóvel: 
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7.5.3.2. Matrícula nº 6.983 – destinada à construção de 10 unidades habitacionais, 

localizada na Rua Marieta Jerônimo, Jardim Primavera. 

 

7.5.3.3. Esses imóveis serão previamente submetidos ao procedimento de desafetação e 

desmembramento, com a consequente abertura de matrículas individualizadas para cada 

lote, conforme projeto de desmembramento. 

 

7.5.3.4. A CONTRATADA será responsável pela demarcação física dos lotes, assegurando 

que, no momento da implantação do empreendimento, todos os terrenos estejam 

devidamente identificados e individualizados, garantindo as condições adequadas para o 

início das obras. 

 

7.5.3.5. O cronograma executivo detalhado deverá ser apresentado pela contratada após a 

assinatura do contrato, devendo estar compatível com o sistema ou subsistema construtivo 

proposto, e respeitar rigorosamente os prazos definidos neste documento.  

 

7.5.3.6. Apresentação do Cronograma Físico-Financeiro: 

 

a) Considerando que se trata de contratação integrada, o cronograma físico-financeiro 

detalhado da obra será apresentado pela contratada após a conclusão e aprovação 

dos projetos executivos pela Administração Pública. 

 

b) A contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação dos projetos 

executivos para apresentar a planilha orçamentária detalhada, compatível com os 

serviços previstos, as quantidades estimadas e os valores de referência estabelecidos 

pela Administração. 

 

c) A execução das obras somente poderá ser iniciada após o aceite formal do Projeto 

Executivo pela Administração. Caso o aceite ocorra em data anterior à prevista, a 

execução poderá ser antecipada, desde que haja autorização formal expressa da 

Administração contratante. 

 

d) Para que o prazo global de execução definido seja respeitado, a contratada deverá 

organizar a obra de forma a promover a execução simultânea de múltiplas unidades 

habitacionais, de modo a atender também os marcos intermediários estabelecidos. 

 

 

8. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.  

 

8.1. Para assegurar a perfeita execução dos serviços em conformidade com as condições 

e cláusulas contratuais, a Prefeitura nomeará um funcionário designado pela administração, 

como Fiscal de contrato para dirigir e acompanhar os trabalhos, e que ficará responsável 

pela aprovação das medições 

 

 

 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

 

9.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
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9.1.1. A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a emitir ordens 

de início dos serviços; liberar as áreas destinadas ao serviço; empenhar os recursos 

necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Físico-

Financeiro; proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; pagar as 

faturas emitidas pela CONTRATADA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e 

Definitivo nos prazos e condições estipuladas no Edital.  

 

9.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, por meio de 

ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito em conta corrente por ela 

indicada, em moeda nacional, contados a partir da data da liberação dos recursos oriundos 

do convênio firmado e esta municipalidade ao qual se vincula o objeto deste procedimento 

licitatório, bem como do recebimento da Nota Fiscal com as medições efetuadas pelo Setor 

de Engenharia da Prefeitura Municipal de Quatá, e de acordo com os serviços executados no 

período abrangido pelo cronograma físico-financeiro aprovado; 

 

9.1.3. Deverá ser feita a apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente 

à época da emissão, acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, da prova de comprovação de 

regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.4. Se a contratada for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser 

informada na Nota Fiscal, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes sobre a 

operação; 

 

9.1.5. Nenhum pagamento será feito à Contratada, caso os serviços fornecidos sejam 

rejeitados pela fiscalização do contrato, circunstância em que deverão ser substituídos pela 

Contratada de modo a obter a aprovação da fiscalização; 

 

9.1.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.2.1. A Contratada deverá apresentar os documentos listados a seguir, sem prejuízo 

de outros que se façam necessários à boa execução do objeto contratual ou venham a ser 

exigidos pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência. 

 

9.2.2. Todos os projetos e planilhas deverão estar acompanhados da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

do profissional responsável. 

 

9.2.3. Documentos exigidos: 
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Fase Documento Conteúdo mínimo 

 

 

 

 

 

 

Execução 

Projeto básico e Memoriais 

descritivos. 

 

Levantamento topográfico, Sondagens, 

Especificações técnicas, Materiais, Mão de 

obra e Normas a cumprir. 

Projeto executivo e Planilha 

orçamentária  – construção da casa 

 

Plantas, Cortes, Fachadas, Memorial 

descritivo, Quantitativos e Valores 

unitários/totais conforme  ART/RRT 

Projeto executivo e Planilha 

orçamentária  –  terraplanagem 

Estudo de movimentação de terra, Seções, 

Cotas, Quantitativos e Valores 

unitários/totais conforme  ART/RRT 

Projeto executivo e   – instalações 

hidrossanitárias 

Plantas, Detalhamentos, Memorial 

descritivo, Quantitativos e Valores conforme  

ART/RRT 

Projeto executivo e Planilha 

orçamentária – instalações elétricas  

Plantas de pontos, memorial, diagramas, 

ART/RRT 

(Se necessário) Projeto  executivo –  

muro de  arrimo/contenção 

Detalhamento estrutural, cálculo, ART/RRT 

Cronograma Físico - Financeiro Planejamento de execução com previsão de 

desembolsos mensais 

 

 

Conclusão 

Projeto “As Built” Planta e memoriais atualizados conforme 

executado, ART/RRT 

Manual do Proprietário Instruções de uso, operaçã, garantias e 

manutenção preventiva 

 

9.2.4. A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos 

que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para 

terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor 

técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLÁUSULA III, em estrita obediência 

legislação vigente, incluindo as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, às 

disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização. 

 

9.2.5. Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão de-

obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, 

tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e 

contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se 

fizerem necessárias.  

 

9.2.6. Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as 

determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer que sejam 

respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a saúde e segurança no trabalho e as 

regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor.  

 

9.2.7. Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos.   

 

9.2.8. Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e 

elementos relativos aos serviços executados ou em execução.  

 

9.2.9. Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo 

e corrigindo, quando for o caso e as suas expensas, as partes dos serviços que não 

atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida.  
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9.2.10. Quanto à qualidade dos materiais, obriga-se também, de um lado, apagar as 

despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem 

empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de 

outro, a utilizar os materiais de marcas equivalentes ou de melhor qualidade indicadas e 

aceitas pela Fiscalização, podendo ainda, caso seja necessário, exigir os competentes 

certificados de qualidade (INMETRO e ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

substituindo inclusive aqueles já instalados.  

 

9.2.11. Sujeitar-se à análise e aos estudos dos projetos, caderno de especificações 

(memorial descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) 

e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para 

execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de ignorância, 

defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de ressarcimento por 

despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer 

discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, aos 

regulamentos ou a leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à 

CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados.  

 

9.2.12. Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma 

Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação.  

 

9.2.13. Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 3 (três) vias, onde tanto a 

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente, 

para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRATO.  

 

9.2.14. Manter, desde o início e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente 

registrado no CREA/CAU e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando-

se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações e intimações relativas ao 

CONTRATO, com plenos poderes perante a CONTRATANTE.  

 

9.2.15. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

9.2.16. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, relação atualizada dos 

empregados que trabalham na obra, inclusive em decorrência de eventual transferência ou 

subcontratação de parte do objeto do contrato.  

 

9.2.17. Não alojar seu pessoal de produção no Campus da CONTRATANTE, a não ser 

vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;  

 

9.2.18. Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do início da obra/serviços, placa 

indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE.  

 

9.2.19. Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos, 

instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, 

após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela 

CONTRATANTE.  

 

9.2.20. Manter a obra e os serviços executados em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.   
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9.2.21. Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer 

responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações.  

 

9.2.22. Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações 

que vier a fornecer à CONTRATANTE.  

 

9.2.23. Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes 

de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou a bens da CONTRATANTE ou a 

terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua 

responsabilidade.  

 

9.2.24. Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir 

danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todas as suas instalações, 

equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos pessoais e 

materiais contra terceiros.  

 

9.2.25. É obrigatório, após a emissão da Ordem de Serviço e para o início de obra, a 

apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à execução dos 

serviços. 

 

9.2.26. Posteriormente à execução e em conjunto com a apresentação da respectiva 

medição, e como requisito imprescindível para liberação do pagamento da nota, a 

apresentação de ensaio comprobatório de espessura da camada de rolamento dos trechos 

constados em medição, realizado por empresa credenciada pelo INMETRO, com sua 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica de análise.  

 

9.2.27. A contratada é responsável por acompanhar todos os serviços durante sua 

execução, inclusive por meio de técnico de segurança do trabalho, em casos de serviços 

considerados perigosos ou que possa causar qualquer danos físicos aos seus funcionários 

 

9.2.28. A Contratada se responsabilizará por acidentes que venham a ocorrer no local das 

obras e serviços, por deficiência de proteção, dada a falta de equipamentos de segurança e 

sinalização; 

 

9.2.29. A Contratada na execução dos serviços propostos responsabilizar-se-á pela 

recuperação e reparo das guias existentes, quando danificadas, bem como, responsabilizar-

se por toda sinalização de trânsito, quando da execução dos serviços ficando responsável 

por danos a terceiros; também deverá atender as normas de segurança do trabalho; 

 

9.2.30. Cumprir e fazer cumprir, por todos no canteiro de obras, os regulamentos 

disciplinares de segurança e de higiene existentes no local de trabalho, as exigências 

emanadas da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e o disposto na Lei nº 

6.514/77, notadamente as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho, aprovadas pela Portaria nº 3.214/78 e suas revisões, e especificamente a NR 18 

- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, sem prejuízo das 

demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

 

 

9.3. PESSOAL DA CONTRATADA: 
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9.3.1. Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoal, quer de 

direção, quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma 

considerada como única e exclusiva empregadora. 

 

9.3.2. A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade 

ou ônus para a CONTRATANTE.  

 

9.3.3. A substituição do engenheiro-responsável ou de qualquer integrante da equipe 

técnica deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-se 

acompanhar do respectivo currículo.  

 

9.3.4. A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da 

CONTRATANTE. 

 

9.3.5. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a 

documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados 

da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.  

 

9.3.6. É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento e a instrução correta 

da utilização dos E.P.I.s (Equipamento de Proteção Individual) necessários para a execução 

da obra.  

 

9.3.7. Se algum funcionário da contratada que for abordado não cumprindo as normas 

de segurança, a empresa será notificada verbalmente, e havendo reincidência a mesma será 

penalizada, nos termos da legislação e do edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

10.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

10.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

10.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

10.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

10.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

10.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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10.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

10.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 10.2, c, d, deste contrato, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

 

10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

 

10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

10.6.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

10.6.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

10.6.1.3. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

10.6.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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10.6.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12.1.3. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto do presente 

CONTRATO no todo, sob pena de rescisão. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Quatá para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

........, ......... DE...................................DE 2026. 

 

 

 

 

_____________________________ 

MARCIO BIDOIA 

Prefeito Municipal Contratante 

 

 

 

 

 

 

Responsável legal Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

  
Nome: 

RG: 

Nome: 

RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:     

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA:   

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

 

 

 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

 

Assinatura:   

ANEXO XVII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

mailto:prefeituraquata@quata.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
CNPJ – 44.547.313/0001-30 

Rua General Marcondes Salgado, 332 – CEP: 19.780-009 

Fone (18) 3366.9500 

E-mail: prefeituraquata@quata.sp.gov.br 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

 

Assinatura:   

 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

 

Assinatura:   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

 

 

Assinatura:   

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

 

 

Assinatura:   

mailto:prefeituraquata@quata.sp.gov.br

